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LEI NÉ 4098l2017

DraPõE SOBRE DECLARAÇÃO DE
UTlLlDADE PÚaLlCA A umào DAS
ENTlDADES CULTURAIS;
F'O—LCLÓR3CAS E; ARWTlSTlCA DE
GUARAPARI E DA OUTRAS
PROWDÉNCIAS.

O PREFEITQ MUNICIPAL DE GUARAPARL Estadº do Eaplrit-a Santº. na
uau da auaa atribuições: legais, alicerçada nas. diapaslçõea cla art. 33,
Incian V, da» Lei Drgânica ao Municlpia - LOM. faz saber que a Câmara
Municipal APRÚVDU & ele SAHCIDNA a seguinte

LES:

Art. 1“. Fica declarada de utilidade gúblíca & UNIÃO DÃS ENTIDADES
CULTURAIS FÚLCLDRICAS E ARTESTECAS DE GUARAPARL

Art., E?. O Estatuto Social e a respectiva Cadaslm Nacional de Paaaaas
Jurídicaa — CNPJ serão parte:—3 da presente Lei, para maior clareza da ala
aqui pratlcada & para camplata qualificação da Institulçàa agraclada mm
a presente Declaração de Utilidade Pública.

Art.. 3“, Esta lel entrara em vigor a partir da data de amar publicação,
reungam-sa as disposiçôes. em. contrarlqà
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